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D praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12,846, de 2013,

27.2, Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência,

na Ata de Registro de Preços ou no Contrato, serão observadas as regras básicas previstas neste Edital e

naLCM14122.
27.3. Será(ão) aplicada(s) ao(s) responsável(is) pelo cometimento da(s) infração(ões) administrativa(s) as

seguintes sanções:

a) adverlência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar com o Município de Capanema/PR;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com qualquer órgão público de qualquer ente

federado.

27,4, A sanção de ADVERTÊNCIA será aplicada quando ocorer as infrações administrativas previstas nas

alíneas 'oa" a "g" do subitem 27.1 deste Edital, quando não se tratar de reincidência e quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave,

27,5. A MULTA DE MORA, considerando o objelo da contratação e as informações contidas no Termo de

Referência e seus eventuais anexos, sem prejuÍzo da multa compensatória, observará as seguintes regras:

a) quando houver pÍazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em horas, a multa
será de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por hora

de atraso;

b) quando houver prazopara o fornecimento do produto/prestação dos serviços em dias, amulta
será de 5%o (cinco por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por dia
de atraso;

c) quando houver um cronogramapara o fornecimento do objeto/prestação dos serviços, a multa
será de até l0oÂ (dez por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, pelo

descumprimento do cronograma, sem prejuízo da multa prevista na alínea "b" acima;

d) quando se tratar de fornecimento de produto ou de prestação de serviço para um determinado

evento, em que haja horário marcado para arealização do fornecimento/execução do serviço, a
multa será de até l0o/o (dez por cento) do valor previsto na requisição de

fornecimento/prestação, por cada 15 (quinze) minutos de atraso, até o limite de 45 (quarenta

e cinco) minutos,
27,5,1, Em todas as hipóteses acima, será tolerado o atraso, com aplicação de multa, até o limite de

tempo de atraso corespondente à 30"/o (trinta por cento) do valor previsto na requisição de

fornecimento/prestação. Caso haja extrapolamento do prazo de tolerância, será considerada a

inexecução total da contratação.

27,6, A MULTA COMPENSATORIA, sem prejuízo da multa de mora, observará as seguintes regras:

a) multa de 0,57o (cinco décimos por cento) até l0o/o (dez por cento) sobre o valor estimado do

processo de contratação, previsto no item 1,3 deste Edital, de acordo com a gravidade e as

consequências da conduta do licitante, nos termos do art.227 a229 daLCM 14122, por infração
a qualquer cláusula ou condição deste Edital, da Ata de Registro de Preços, do Contrato ou do

Termo de Referência, não especificada nas alíneas seguintes, aplicada em dobro na reincidência;
b) multa de até líVo (quinze por cento) sobre do valor estimado do processo de contratação

previsto no item L3 deste Edital, no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato

unilateral da Administração, motivado por culpa do Contratado, havendo a possibilidade de

cumulação com as demais sanções cabíveis;

c) multa de até 30o/o (trinta por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto

no item 1.3 deste Edital, quando configurada a inexecução total do fornecimento/prestação.

27.7, A sanção de será aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nas 27.1 deste Edital, quando houver

necessidade ou reincidência e não se justificar a imposição de penalidade mais grave, o que impedirá o

responsável de licitar ou contratar com o Município de Capanema/PR, pelo prazo máximo de 3 (três)

anos.

27.8. A sanção de será

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas alíneas '(h" a "l" do subitem 27.1
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deste Edital, bem como pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "b" a"g') do subitem 27.1

deste Edital que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no subitem

anterior, e impedirá o responsável de licitar ou ÇonÍatar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

27,8,1. As sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e de declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão também ser

aplicadas às empresas ou aos profissionais que:

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal

no recolhimento de quaisquer tributos;

b) tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas

atividades empresariais e/ou profissionais;

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em viftude de

atos ilícitos praticados.

27.g. Sem prejuízo da aplicação das medidas cautelares administrativas, as sanções adminishativas serão

aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado o contraditório e a ampla defesa,

com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se as regras de aplicação e fixação das

sanções e dos procedimento previsto naLCili4 14122.

Zj,lO, A autoridade julgadora observará o limite máximo de sanções pecuniárias, no percentual de 30% (trinta

por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto no item 1.3 deste Edital.

2j,ll. Na hipótese em que a conduta cometida pelo licitante ou contratado causar prejuízos à Administração

pública municipal ou a terceiros, o valor da indenização será calculado independentemente do limite das

multas indicadas acima, devendo o valor da indenização corresponder ao real valor do prejuízo causado.

2j,12. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantiaprestada ou será cobrada judicialmente.

27,13, As multas aplicadas e as indenizações devidas serão recolhidas em favor do Município de Capanema/PR,

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela

autoridade competente, ou, em caso de inadimplência, inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente.

2j.14. Na hipótese de cobrançajudicial a que alude o subitem anterior, serão observadas as regras estabelecidas

no Código Tributário Municipal para fins de coreção monetária e juros, devendo ser acrescidos os

honorários advocatícios, no percentual de20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, e todas as custas

e despesas Processuais.

2j.lS. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será precedida das fases de instrução e

de julgamento do processo administrativo sancionador, porém, somente será aplicada por decisão do

Chefe do Poder Executivo municipal, ou por autoridade por ele designada.

V

v

21,16, As demais sanções são de competência da

da LCM 14122 e seu regulamento.

27.17, As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas disponibilizados pelos

órgãos de controle,

27.18. As sanções previstas neste Edital são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso

das rnultas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

2j,1g, A aplicação das sanções administrativas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação

integral do dano causado à Admirlistração Pública.

2j.20. Aplicam-se às contratações públicas, no que couber, as disposições dos afis. 408 a 416 do Código Civil.

2j.21, As sanções administrativas contratuais previstas neste item 27 náo impedern a aplicação, pela

Administração Pública municipal, de outras sanções previstas na Lei no 12.846, de 2013 e na legislação

aplicável.

2j.22. Considera-se compoftamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

27.2g, Em havendo peculiaridadesjustificáveis, as sanções administrativas observarão as disposições previstas

no Termo de Referênci a, na Ata de Registro de Preços ou no Contrato Administrativo.
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a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração;

b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator;

c) velar pela credibilidade e prestígio do serviço público perante a coletividade;

d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das

contratações.

2E,2, As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria

administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário,

28.3, As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo

administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio

de medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição.

28.4, A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias Çompete;

a) em primeira instância, ao presidente da CJA, ad referendurz do colegiado;

b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele

designada.

28.5. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares

administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder

Executivo municipal, ou pela autoridade designada.

28,6. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras
sem a prévia manifestação do interessado,

28J. Em não sendo a hipótese do subitem 28.6 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o

Órgão Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, querendo,

manifestar-se , no pÍazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação,
28.8. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração

poderá aplicar as seguintes:

a) suspensão e retenção do pagamento;

b) suspensão do direito de licitar e contratar;

c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar;

d) ocupação e utilização do local, das instalaçÕes, dos equipamentos, do material e do pessoal

empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;
28,9. A medida prevista na alínea "a" do subitem 28.8 aplica-se no âmbito do processo administrativo

sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal
daFazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento, nos termos

deste Edital e daLCM 14122.

28.10. Aplicada a medida prevista nas a Adminisíação poderá dar

continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível.

29.1. Fica assegurado ao Município de Capanema o direito de revogar a licitação por razões de interesse público
decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em viúude de vício insanável,

nos termos do art. 48, VIII da LCM 14122.

29.2, A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que

diretamente dele dependam.

29,3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará

expressamente os atos a que ela seestende.

29,4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administraçáo.
29,5, A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato,

ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

29,6, Nenhum ato será declarado nulo se do vÍcio não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais

interessados.
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2g,7. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a

ampla defesa, e formalizada mediante parecer osuito e devidamente fundamentado.

2g.g. A autoridade competente para anular ou revogar a licitaçâo é o Prefeito Municipal.

.30. DA RESPON§ABILIDADE DO LICITANTE E DO CONTRATADO

30.1. o ticitante e o contratado são objetivamente responsáveis, no âmbito

diretamente à Administraçâo ou a terceiros, decorrentes de suas condutas

certame e na execução da contratação'

30.2. No âmbito administrativo o licitante e o Contratado são responsáveis pelos danos causados à

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação.

30.3. O Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução

desta Contratação.

30.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do

Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios

aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço prestado'

30.S. O Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com

os artigos 12, 13 , 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078/1990).

30.6. O Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no CDC, além da garantia

contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente

instrumento.
30.j, Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vício/defeito do produto/serviço.

INTERESSES

31.1. es devem observar o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

31,2, Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) r'prática Corruptar': Ôferecer, dar, receber ou sôlicitaf, direta ou indiretamente, qualquer

vântagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou

na execução de contrato;

b) 'rprática Fraudulentar': A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execuçâo de contrato;

c) 'rprática Colusiva": Êsquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com

ou sem o coúecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer

preços em nlveis artificiais e não competitivos;

d) "prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato;

e)'rPráticaObstrutivar':
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções otfazer declarações falsas

aô representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente

a apuração de alegações de prática prevista nas âlíneas anteriores e na verificação da

qualidade e quantidade do objeto da contratação;

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialrnente o exercício do direito de o Município

promover inspeção do objeto/serviço.

31.3. O servidor público que constâtâr algutna das condutas prevista acima pÔssui o dever funcional de

encaminhar os fatos para apurâçâo pelo Fiscal da Contratação, parâ a Procuradoria-Geral do

Murricípio e parâ â Côntroladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias.

31,4, Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva

licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da

contratação o ugani. público municipal que manteúa vínculo de naturezatécnica, comercial, econômica,

financeira, trabalhista ou civil com pessoa física ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador
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desta, que pretenda contratar ou que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

31.5. As vedações de que trata o subitem 3l.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de

empresa que preste assessoria técnica.

31.6. O agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 31.4 e 31.5 deverão declarar-se suspeitos

no processo de contratação, a paftir da sua ciência de um possível conflito de interesses.

31.7, Além do disposto no subitem 4.2 deste Edital, não poderão participar das contratações, direta ou

indiretamente:

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de

bens a ela necessários;

c) a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada
de participar da licitação em decorência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe

foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado;

d) a pessoa física ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração,
no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do

esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar

administrativa prevista no inciso II do art. 247 daLCllr'r 14/22;

e) aquele que mantenha vínculo denatureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente

público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuarâ na

execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

0 as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si;
g) a pessoa física ou jurídica que, nos cinco anos anteriores à divulgação do edital de licitação,

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista,

31.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes

Executivo e Legislativo municipais:
a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razáo das

atividades exercidas; e

b) no período de 6 (seis) meses, contado dadata da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou

aposentadoria:

(D celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais
contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados,
ainda que indiretamente, ao órgão ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou

emprego; ou
(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou

entidade em que haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento

relevante emrazáo do exercício do cargo ou emprego.

31.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 31.8 a vedação de

contratação prevista na alínea "e" do subitem 37.7, no que couber.
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32. DOS PRINC E OBJETIVOS DAS CONTRAT,

CAPANEMA/PR

BLICAS DO MUNIC

32,1, ososprincípiosdalegalidade,daimpessoalidade,da

moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade,

do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregaçâo de funções, da motivação, da vinculação

ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurÍdica, da razoabilidade, da competitividade, da

proporcionalidade, da celeridade, da economicidade, dô desenvolvimento sustentável, do

desenvolvimento local, da cooperação, da cidadania e, em especial, o princípio republicano, o qual impõe

direitos e deveres para todos os cidadãos, assim como as disposições da LINDB.

32.2, Considera-se como concretização do princípio da igualdade material e não viola o princípio da igualdade

formal em contratações públicas municipais a aplicação das normas:

a) destinadas ao fomento de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte; e

b) da Política Municipal de Conhatações Públicas.

32,3, As contratações públicas municipais têm por objetivos:

a) assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a

Administração Pública rnunicipal, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto,

observando-se as normas da Política Municipal de Contratações Públicas;

b) assegurar a aplicação da igualdade formal e material entre os licitantes, bem como a justa

competição, observando-se as normas da Política Municipal de Contratações Públicas;

c) evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis e

superfaturamento na execução dos contratos;

d) incentivar a inovação e o desenvolvimento local sustentável'

32.4. Compreende-se como mais vantajos a para a Administração Pública municipal a contratação que melhor

compatibilize os fatores custo-benefício, levando-se em consideração:

a) a economicidade;

b) a qualidade, durabilidade, eficiência, eficâcia do objeto da contratação;

c) o investimento privado e a geração de emprego e renda no âmbito local;

d) o efeito na arrecadação de tributos no âmbito local;

e) o desenvolvimento local e o desenvolvimento sustentável'

"COMPRAS CAPANEMA"
33.1. @ecução do objeto contratual observarão as normas da Política Municipal

Lei Complementarde Contratações Públicas e do Programa "Compras Capanema" estabelecidas na

Municipal n" 14/2022 e seus regulamentos.

33,2, São objetivos do programa "Compras Capanema":

a) a utilização do poder das contratações da Administração Pública municipal como vetor do

desenvolvimento econômico e social local e regiona[;

b) o planejamento dos gastos públicos;

c) a geração de externalidades positivas, como o incentivo à Microempresa e à Empresa de Pequeno

pofte, o fomento aos empreendedores locais, bem como a circulação e a manutenção de verbas

provenientes do orçamento público dentro do território municipal;

d) a ampliação da eÍ'iciência das políticas públicas e dos serviços públicos;

e) o incentivo à inovação tecnológica e a geração de emprego e renda no âmbito mr"rnicipal e

regional.

33.3. São diretrizes do programa "Compras Capanema":

a) instituir o plano estratégico clas contratações no âmbito da Administração Pública municipal, por

meio de uma visão proativa, multidimensional e que euvolva todo o ciclo da contratação;

b) inovar os processos de gestão, buscando mais agilidade, eficiência e transparência no trato dos

recursos públicos destinados às contratações públicas, promovendo a padronização dos produtos

e serviços, avanços tecnológicos, treinamento e qualificação dos servidores envolvidos,

ampliação dos prazos e meios de divulgação das contratações públicas;
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buscar o aprimoramento contÍnuo do programa, incluindo o compartilhamento de informações
gerais sobre as contratações públicas municipais com os fornecedores locais, instituindo
parcerias com entidades de representação empresariais, cooperativas e associaçôes, tendo como

finalidade a ampliação e a qualiÍicação das contratações locais e regionais;

criar mecanismos para fomentar e facilitar a participaçâo de fornecedores locais nas contratações
públicas.

Transparência do Município através do endereço eletrônico www.cflpanema.pr.sov.br/.
34,2, Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o Município de

Capanema não será, em caso algum, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do

resultado do processo licitatório.
34.3. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos

apresentados em qualquer etapa da licitação.
34.4.

34.5. Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a) pregoeiro(a).

34,6. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá relevar omissões puramente

formais, sanar et.ros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente.
34,7, Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes,

prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram,
especialmente o Termo de Referência,

34,7.1. Em havendo regias específicas e/ou modelo(s) específico(s) d-e documento(s), expressamente

34.7.2.

34.8. Salvo as exceções previstas neste Edital e/ou na legislação, os documentos exigidos para habilitação não
poderão ser substituÍdos ou apresentados após o momento indicado protocolo, não podendo, ainda, ser

remetidos posteriormente ao prazo fixado.
34,9, Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça arealizaçáo do certame

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente no
mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) pregoeiro(a) em sentido contrário.

34.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal
de Capanema.

34.11. Casos omissos e dúvidas que não gerem divergências entre participantes e a Administração serão

resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a).

34.11.1. Casos omissos e eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares

a respeito da LCM 14/22 e deste Edital será sanada por meio de consulta formal à PGM e

decidida, ao fural, pelo Chefe do Poder Executivo municipal.
34.12. As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa enfie os

interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da
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c)

d)

34,1. O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Capanema através do endereço eletrônico https://,www.capanema.pr.eov.br/doe. e no Portal de

competente, durante a fase.externa do processo de contratação, a promoção de diligência destinada a

incluindo eventual inversão das etapas da fase extema da licitação.
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habilitação do licitante nem a exata compreensâo de sua proposta, não implicará o afastamento de

qualquer licitante.

34.13. Em se rrarando de pREGÃo EM FoRMA PRESENCIAL, a(s) sessão(ões) Pública(s) deste certame

sera(ao) gravada(s) em áudio e vídeo, além de ser(em) transmitida(s) ao vivo pelo canal do MunicÍpio na

plataforma "YouTube".

34,14. Muito embora os documentos estejam agrupados em anexos separados, todos eles se completam, sendo

que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e DÔCUMENTOS DE HABILITAÇÃO,

bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer do EDITAL, inteirar-se de sua composição, tomando

conhecimento, assim, das condições administrativas e técnicas que nortearão o desenvolvimento das fases

e etapas deste processo de contratação e na execução da contratação, de sorte que todos os aspectos

mencionados em cada documento deverão ser observados, ainda que não repetidos em outros.

34.15. In este Edital, para todos os fins e efeitos, os s.egu1!t9!l\J!.el9s:

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica'Estrada

Parque Caminho do Colono, ao dia 08 -r\

Américo Bellé

Prefeüo Municipal

tegram

ANEXO I Termo de Referência ou Termo de Referência Definitivo, se houver (iuntaclo na tase lnterna).

ANEXO II M"d.l" P..*.çã" para credenciamento para Pregão na forma PRESENCIAI-

ANEXO III Modelo de Declaraçâo unificada

ANEXO IV tr4oO.to Ae Oeclaração de Enquadramento' ME/EPP

ANEXO V Modelo de Proposta de Preços

ANEXO VI Modelo de Dectaração de Garantia Técnica (se necessário)

ANEXO VII Modelo de Declaração de Suporte Técnico (se necessário)

ANEXO VIII Minuta da Ata de Registro de Preços

ANEXO IX Minuta do Contrato Administrativo

ANEXO X ara Pregão na forma PRESENCIAL
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ANEXO II
MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCTAMENTO(*)

ExcLUSrvo pARA pnncÃo NA FORMA pRESENCIAL

PROCURAÇÃO PINE CREDENCIAMENTO

Por este instrumento particular de Procuração, o(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o no

xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: xxxxxxxxxxx, Ílo xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no
Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o

seguinte contato telefônico e WhatsApp: xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a).

xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF No xxxxxxxxxxr com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da

empresa OU procuração apresentada nos autos, a quem confere(imos) amplos poderes para representar a (Razáo

Social da Empresa) perante o Município de Capanema/PR, no que se referir ao presente PREGÃO no xxl202x ,

com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases e etapas do PREGÁO, inclusive apresentar

DECLARAÇÂO pB QUE A LICITANTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÂO, os envelopes

PROPOSTA DE PREÇOS (N" 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N" 02) em nome da Outorgante,
formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas

na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso

administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intençâo de interpor recurso

administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo(a)
Pregoeiro(a), enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante.

A presente Procuração é válida até o dia

(Assinatura do representante leeal COM FIRMA RECONHECIDA)
Nome

*Em papel preferencialmente timbrado com razdo social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, telefone/lVhatsApp,

com nome e assinatura do representante legal.
*Recomendação: Na hipótese de apresenlação de procuração por instrumento particular, esíu deverd vir acompanhada do

Contrato Socitrl da proponeníe ou de outro documenlo, onde esleja expresso os poderes do outorganíe para consíituir
mandatdrio.
*Em atendimento a Lei Federal n" 13.726t2022, o reconhecimento de assinatura no instrumento de procuração
particular, poderá ser realizado perante a Pregoeira e Equipe de Apoio, desde que apresentado, via original ou cópia
autenticada em cartório, de Documento OÍicial com foto e assinatura do subscrevente (Ex. Cédula de RG, CNH,
Carteira de Trabalho e Previdência Social, Passaporte e Cédula de identidnde Profissional), somente sendo admitido o

reconhecimento da assinatura na forma grafada no documento apresentado,

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRrGÁTORTO - APRESENTÁR FOM pO§.ENVELOPES. NO INÍCIO DÁ SESSÃO -
ACOMPÁNHÁDO POR DOCUMENTO DE TDENTTFTCAÇ,IO COM FOTO.
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ANEXO III
DECLARAÇÃo uxtrlceon

Ao(A) Agente de Contratação

Município de Capanema, Estado do Paraná

Pregão no: xxxxxxxxxx
objeto da contratação: ...xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx...

I - pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, o CONTRATADO, denominado de

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o no xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço:

xxxxxxxxxxx, noxxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Municipio de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o seguinte

endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: xxxxxxxxxxxx,

neste ato representado(a) pelo(a) S(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF No xxxxxxxxxx, com função de:

xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos,

DECLARA:

a) a ciência e concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, de que

cumpre plenamente as condições e requisitos de participação e de habilitação definidos no Edital

e anexos, incluindo os definidos no Termo de Referência, se existirem;

b) a ciência e concordância do licitante côm as obrigações e regras de execução, de recebimento e

de pagamento previstas no Edital e no Termo de Referência, assumindo a responsabilidade de

cumpri-las;

c) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, deconente da presente contratação, serão

retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação.

d) que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou

insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso a proponente

empregar menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem

aprendizonos termos do artigo 7o, inciso xxxll, da constituição Federal;

e) que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo do processo

de contratação, impossibilitado(s) de participar da licitaçâo/contratação em decorência de

sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de

qualquer ente federado;

f) que o licitante não teve a confiatação rescindida unilateralmente pela Adminisffação Pública

municipal, no âmbito do processo de contratação anterior para o mesmÔ objeto,

independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a

medida cautelar administrativa prevista no inciso II do art. 247 daLCM 14122;

g) que o licitante não mantém vlnculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com agente polltico ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com

agente público que desempeúe função no respectivo processo de contratação ou que atuarâna

execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou

parente em liúa reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

h) que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) licitanteG)

ou contratado(s) deste processo de contratação;

i) que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado

judicialmente, côm trânsito em julgado, por exploração de ffabalho infantil, por submissão de

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casÔs

vedados pela legislação trâbalhista.

l) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não se

enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação;

k) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de contrataçâo

foram elaborados de forma independente, se aplicável;

\,

v
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m)

n)

o)

p)

que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1o e no inciso III do artigo 5o da

Constituição Federal;

que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce oargo ou função pública impeditiva

de relacionamento comercial com a Administração Públioa;

que o licitante não conffatará empregados com incompatibilidade com as autoridades

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos

parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante no 13 do STF;

que o licitante e seu(s) sócio(s) não se encontram em estado de insolvência civil, falência ou

recuperação judicial ou extrajudicial;

a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serão

retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação.

q)

r) ciência de que as vedações indicadas na alínea "e" também são aplicadas:

(i) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da

personalidade jurídica do I icitante.

(ii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma pessoa

física que seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva cla pessoa

jurídica declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública
de qualquer ente federado;

(iii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, o

companheiro ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio

exclusivo da pessoa jurídica declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a

Administração Pública de qualquer ente federado.

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações:

a) o(a) responsável legal dapessoajurídica,a sua qualificação completa e a sua função na empresa;

b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem como em

caso de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do Município seja

encaminhada de forma eletrônica, para os seguintes endeltçosenúnercs:

1 - E-mail: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
2 - Telefone: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
3 - Whats App: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
4 - Telegram: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, será protocolizado um pedido de

alteração junto ao Município, sob pena de ser considerada validamente intimada conforme os

dados anteriormente fornecidos.

;;;;i;;;;" ' de202x

Assinatura do Responsável pela Empresa

§ome LegíveUCargo)
(Obs.: Utilizar, preferenoialmente, papel timbrado da licitante)
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ANEXO IV
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - MEiEPP

Pelo presente instrumento, o(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o no xxxxxxxxxxxx,

sediado(a) no seguinte endereço: xxxxxxxxxxx, r'lo xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de

xxxxxxxxxxxxxxxx, com o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato

telefônico e WhatsApp: xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) S(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N"

xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração

apresentada nos autos, DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal e demais sanções administrativas

aplicáveis, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos

da Lei Complementar n' 12312006, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu

desenquadramento desta situação,

Declara, ainda, nos termos do art.21, §§ 2" a 4o, da Lei Complementar Municipal n' 1412022, a obtenção

de benefícios legais Íica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de

realizaçáo da licitação, ainda não tenham celebrado contratação(ões) com a Administração Pública (União,

Estados, Municípios), cujos valores já faturados, somados ao montante que certamente será faturado, no respectivo

ano-calendário, não extrapolem a receita bruta máxima admitida para Íins de enquadramento como empresa de

pequeno porte.

Para os fins do disposto no parágrafo anterior, não serão somados como montante que ceftamente será

faturado no respectivo ano-calendário, os valores inclicados nas contratações públicas que adotarem o sistema de

registro de preços.

Para os Íins do disposto acima, as eventuais contratações que a empresa possuir com outros entes federados,

com prazo de vigência superior a I (um) ano, somente foi considerado o valor anual do contrato para fins de

enquadramento nos limites previstos nos parágrafos acima'

." de202X'

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legível/Cargo)

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante)

v

v
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ANEXO V
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

O(A) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o no xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte

endereço: xxxxxxxxxxx, no xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com

o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp:

xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) S(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF No xxxxxxxxxx, com função

de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, propõe

fonrecer ao Município de Capanema/PR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão n'XX1202X e
seus anexos, conforme abaixo discriminado:

1. Item/Lote xxxx
2. Especificações de cada item,

3, Quantidade de çada item.

4.Marça e/ou modelo de cada item.

5. Valor unitário e total de cada item;
6. Declarar que a proponente se obriga a cumprir todos os

compõem o processo de contratação.

termos da contratação indicadas nos documentos que

7. Indicar que a validade da proposta definiliva de qrecos é qglp nrpzo de I (um) ano, ou outro prazo indicado
nos documentos que compõem o processo de contratação, contado da data da apresentação da proposta definitiva
de preços.

7.1. Se este modelo for utilizado para a confecção da proposta inicial, indicar que a validade da plgpg1g
inicial não será inferior a 90 (noveqta) dias, a contar dadatade sua apresentação.

8. Prazo máximo de fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, respeitando-se o disposto no Termo de

Referência.

9. Declarar que preços ofeftadosjá estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas
e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto da contratação.

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legível/Cargo)
OBSERVAÇÓES:

a) Caso o Termo de Referência possua como anexo um modelo próprio de Proposta, não se aplica o presente modelo,
devendo ser observadas as disposiçÕes do Termo de Referência;

b) Esse modelo pode ser utilizado tanto para a proposta de preços inicial, quanto para a proposta de preços definitiva
da licitação;

c) Rubricar todas as folhas e assinar a última, caso não utilize assinatura digital;
d) Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante;
e) O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas casas decimais (0,00),

salvo se previsto de forma diferente no termo de referência;

0 Em se tratando de licitação cujo critério dejulgamento seja o "maior desconto". de acordo com o indicado no item
1 do Edital, o desconto proposto deverá ser expresso em percentual;

g) Em se tratando de licitação cujo critério dejulgamento seja o "menor preco por lote", de acordo com o indicado
no item I do Edital, a proposta definitiva de preços deverá discriminar os itens que compõem o lote, com todas as

especiÍicações individualizadas, bem como os seus respectivos preços unitários e totais;
e.l, Na indicação dos preços unitários dos itens que compõem o lote deverá ser observada a proporcionalidade

na redução dos preços unitários de todos os itens, levando-se em consideração o preço total do lote indicado

na proposta inicial de preços e o valor total do lote considerado vencedor do certame, sem olvidar do

quantitativo de cada um dos itens.
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ANEXO VI
MODELO DE DECLARAÇÃO DE GARANTIA TECNICA

Pregão n'XX1202X

O(A) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o no xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte

endereço: xxxxxxxxxxx, no xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no MunicÍpio de xxxxxxxxxxxxxxxx, com

o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp:

xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) S(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N" xxxxxxxxxx, com função

de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos,

DECLARA, sob as penas da Lei, que se obriga a oferecer garantia técnica contratual do objeto da contratação,

previsto no Edital do Pregão indicado em epígrafe, conforme descrição dos itens que constam no termo de

referência, pelo prazo de xx (xxxxx) rneses, contados do recebimento definitivo do objeto e após o escoamento do

ptazo da garantia legal prevista no CDC, sendo que durante o período de garantia técnica, sempre através de

rcpresentantes autorizados, realizarâ as substituições e reparos necessários decorrentes de anomalia, vício ou

defeito, bem como falhas ou imperfeições constatadas em suas características operacionais ou estéticas, no pÍazo

previsto no Termo de Referência, contado da notiflrcação do problema por parte do Fiscal da Contratação ou

Secretaria Municipal interessada, sent qualquer ônus para o Município de Capanema'

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legível/Cargo)

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante)

v
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ANBXO VII
MoDELo DE DECLAUçÃo supoRTE TECNrco

Pregão n'XX|202X

O(A) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o no xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte
endereço: xxxxxxxxxxx, no xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com
o seguinte endereço eletrônico: xxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp:
xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N" xxxxxxxxxx, com função
de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos,
DECLARA que dispõe de assistência técnica autorizada, caso seja necessário para a manutenção preventiva ou
corretiva do objeto da contratação, nos termo exigidos no Termo de Referência.

... de202X.
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante)
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ANEXO VIII
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" XX/202X

O MUNICÍpI6 DE CApANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080,

Estado do Paraná, inscrito no GNPJ sob o n" 75.792.760/0001-60, neste ato representado pelo

Excelentíssimo Prefeito Municipal, o sr, Américo Belle, doravante denominado cONTRATANTE, e o(a)

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o no xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço:

Xxxxxxxxxxx, no xxx, bairrO: xxxxxxx, CEP: xxxxxXxxxx' nO MUniCípio de XxxXxxxxxxxxxxxx' COm O

seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e coln o seguinte contato telefônico e WhatsApp:

xxxxxxxxxxxx, a seguir denominado coNTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) sr(a)'

Xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N" xxxxxxxxxx, cOm funçãO de: XxxxXXxxxxxxxxxxxx' cOnfOrme atOs

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo

de Contratação do preeão ni XX/202X e em observância às disposições da Lei Complementar Municipal

ni linozz &CrvlMtzzl 
" 

l"^uirl"gislação aplicável, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante

as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

ORGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

óncÃo1s; PARTTCTPANTE(S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

a) o Termo de Referência;

b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existente(s);

c) a ProPosta do contratado;

d) eventuais anexos dos documentos supracitados'

1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecerá aquele

que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé'

1.3.2.

Administracão à contratacã0.

v

RESUMO : xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

1.2. DESCRIÇÃo Do D9 oI.IEJ92A§9IJRIT

i.r.ããi:tãa.*iã[.atação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto no termo de

referência, no instrumento convocatÓrio, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis'

uza,l080-Centro.85760.000.Fone:(46)3552.1321
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2,2. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de

conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este

instrumento.

2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência,

serão observadas as seguintes regras básicas:

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado elaborará um

requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações:

a) identificação do órgão público solicitante;

b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados;

c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços;

d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços;

e) quantidade, medidas, marcas, especificações etc. dos objetos ou serviços, se aplicável;

f) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade;

g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da Contratação.

2.4.8m regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será encaminhado por meio do Fiscal

da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado

posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente,

2.5. O contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado no

subitem 2.3.1.

2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando lhe

for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1.

2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade oupenalização ao contratado.

2.8. O não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de

responsabilização dos envolvidos.

2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante contratado

sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 configura a concorrência do licitante

contratado para a nulidade da contratação.

2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o controle, preferencialmente

em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de órgãos

internos e externos,

r. Ç,1. Áp;§ulÂ tsncsrne -.p'M'zg oE vrcÊNÇrÀpa coNrMrecÃq
3.1. O prazo de vigência da presente contratação será de xx (xxxxx) meses,

assinatura deste instrumento pelo Prefeito Municipal.
3.2. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorogada, uma yez,:,

pesquisa prévia de mercado revele a vantajosidade da prorrogação.

3.2.1. Na hipótese de prorogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo quantitativo do objeto previsto

no subitem 1.2 deste instrumento, para o novo prazo de vigência.

4. CLÁU§ULA OI'ARTA -.DO YALPR DA CPNTBêTAÇ,ÃO
4.1, O valor total máximo da contratação é de R$ xxxxxxxx (xxxxxxxxxx).

4,1.1, O valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento.

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e cornerciais

incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos

quantitativos efetivamente fomecidos/executados,

s. cLÁusuLA QUil-\,IA - pAS OBzuG.dÇÔES pO CON.TRATADO
5.1. O Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas no Termo de

Referência, além das seguintes obrigações gerais:

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321
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a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previantente pela

Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento;

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes neste instrumento e em seus anexos, assutnindo como

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perÍ'cita execução do objeto

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e conclições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do

objeto/prestaçâo de serviços previamente agendado pela Administração Municipal;

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço

prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após o fornecimento ou a prestação dos

serviços;

e) não transferir a terceiros, por qualquer Íbrma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar

qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do disposto neste instrumento;

Í) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas,

fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no

Íbrnecimento do objeto/execução dos serviços;

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua Íunção de maneira

eficiente, a pedido da Adrninistração;

h) caso haja necessidade, Íica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, locomoção, alirnentação,

hospedagem, entre outros, de seus Í'uncionários e veÍculos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços;

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conÍbrme previsto no CDC, além da garantia contratual, prevista

no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento.

1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível;

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para

representá-lo na execução do objeto.

l) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que

clevidamenteiustiÍlcada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor

(Lei n" 8.078. de 1990);

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos

que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

o) Atender às determinaçôes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da contratação ou autoridade superior e prestar

todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou

por seus prepostos, garantinclo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à

execução do empreendimento.

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo

fiscal da contratação, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais

empregados;

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano

causado à Administração ou terceiros, nâo reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o acompanhamento da execução

contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor

correspondente aos danos sofridos;

s) Não contratar, durante a vigência da contratação, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Í'iscal ou gestor da contratação;

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção

ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n" 13 do STF;

u) não contratar pessoas que mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou

civil corn agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no

respectivo processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por aÍinidade, até o terceiro grau;

v) Quando não for possível a veriÍicação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF-, o

contratado cieverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da contratação, junto com a Nota Fiscal para Ílns de

pagamento, os seguintes clocumentos: l) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certiclão conjunta relativa aos

tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazetrda Estadual ou Distrital

do domicítio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do F'GTS - CRF'; e 5) Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas - CNDT;

v
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x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as
demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá
onerar o objeto da contratação;

w) Comunicar ao Fiscal da contratação, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorência anormal ou acidente
que se veriÍique no local da execução do objeto contratual.

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

z) Manter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas as condições
exigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica;

aa) Guardar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em decorrência do cumprimento da contratação;
bb) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados no art. 182. II. d. da LCM l4122.

cc) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 6e segurança do
contratante;

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do
objeto, durante a vigência da contratação.

1.2. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste instrumento, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados,
cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

1.3. fÍ)OrientaretreinarseusempregadossobreosdeveresprevistosnaLei no 13.7Og,de l4deagostode20lg,
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução do objeto da contratação;

1.4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância às nomas da legislação peftinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de
segurança, higiene e disciplina,

I '5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

1.6. ii) Não permitir a utilização cle qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre.

1,7.

5.2. Não será admitida a subcontratacão do objeto contratual.
1.8. 5.2.1. Em havendo previsão express4 no Termo de Referência. é permitida a subcontratação

parcial do objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as seguintes condições:
1.8.1. a) E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação;
1.8.2. b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coorclenação das
atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.
1.9. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização previa do contratante, a quem incumbe avaliar

se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.
1'9.1. 5.2.3. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade

técnica do subcontratado, que será avaliada ejuntada aos autos do processo correspondente.
1.10' 5.2,4,É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do
órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na
fiscalização ou na gestão da contratação, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral, ou por afinidade, ate o terceiro grau.

documentos que integram o processo de contratação;
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas aplicáveis;

6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTITATANTE obriga-se a:
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com este instrumento e demais
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clcscumprimento cle cláusulas contratuais'

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros, ainda que

vinculados à execução da contratação, bem como por qualquer àano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado'

de seus empregados, prepostos ou subordinados'

r. clÁusut + sÉr$'ra - oÓ PÁôaMÉNro
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital'

8. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA
g.l. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

orçarnento Geral do Município deste exercíçio, na(s) dotações indicadas no parecer contábil que integra o processo

de contratação.

Município de CaPanema - PR

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, clefeitos ou incorreções verificadas no ob.ieto fomecido, para que

seja por ele substituído, reparado ou corrigido. no total ou em pafte, às suas expensas;

d) Acompanhar e fiscalizar a execução da contratação e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,

para efeito cle liquidação e pàgamerrto, quando houver contror'érsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão' qualidade

e quantidade, conÍbrme o art. 143 da Lei no 14'133, de2021;

0 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo. forma e condições

estabeleciclos neste instrumento e no Termo de Referência;

g) Aplicar ao contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos;

h) Cientificar a procuradoria-Geral do Municipio para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de

obrigações pelo Contratado;

i) Expticitarnente emitir decisâo sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente

iustrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente intpertinentes, meramente protelatÓrios, de nenhum interesse para

a boa execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mÍnimos para avaliação e compreensão do pedido'
- " 

ij ; Administraçao y3rá. o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para

cleciclir, aclmitida a prorrogação motivada, por igual período'

k) NotiÍicar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao início de processo administrativo para apuração de

9.

í."l*.nt.pelaspartes,deacordocomaScláusu1asavençadase ,-,--i-!

as normas daLCM.14122, e cadapafie responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial'

9,2, Encaso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da contratação, o cronograma de execução será

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila'

9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim'

g.4. o órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser

cumpridas de imediato.

9.5. Preposto.
g.5.1. O Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do inlcio da prestação dos

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado'

9,5.2. Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da

empresa, hipótese em que a contratada designará outro para o exercício da atividade

9.6. Reunião tnicial.
9.6.1. Após a assinatura deste instrumento e a designação do Gestor e Fiscal(is) da Contratação (caso não

tenham sido designados no TR), será realizada a Reunião lnicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os

entendimentos acerca das condições estabelecidas neste instrumento, no '['ermo de Referência e seus anexos' no

Edital e seus anexos, se houver, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do objeto da contratação'

9,6,2. Areunião ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura deste instrumento, podendo ser prorrogada

a critério da Contratante'

9.6.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos:
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a) Presença, física ou virtual, do representante legal da contratada, que apresentará o(s) seu(s)

preposto(s);

b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência, se houver;
c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão da contratação;

d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do funcionário
da empresa designado para acompanhar a execução da contratação e atuar como interlocutor principaljunto
à Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas,
legais e administrativas referentes ao andamento contratual;

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, comprovando que o produto
ofertado possui a garantia solicitada no termo de referência, se houver.

9.7. Fiscalização,

9.7,1. A execução da contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da contratação, ou
pelos respectivos substitutos, nos termos daLCM|4/22, observando-se, em especial, as rotinas a seguir.

9.8. Fiscalização Técnica da contratação.
9.8.1. O fiscal técnico acompanhará a execução da contratação para que sejam cumpridas todas as condições

estabelecidas no TR, anexos, instrumento contratual e Edital, se houver, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração,

9.8.1.1. O fiscal técnico anotará no histórico de gerenciamento da contratação todas as ocorrências
relacionadas à execução da contratação, com a descrição do que for necessário paraa regularização das

faltas ou dos defeitos observados.

9,8.l.2,ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscaltécnico emitirá notificações para
a correção da execução da contratação, determinando prazo para a correção.

9.8.1.3. O fiscal técnico informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e

saneadoras, se for o caso,

9.8.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da contratação nas datas
aptazadas, o fiscal técnico comunicará o fato imediatamente ao gestor da contratação.

9.8.1.5' O fiscal técnico comunicará ao gestor da contratação, em ternpo hábil (mínimo de dois
meses de antecedência), o término da contratação sob sua responsabilidade, com vistas à renovação
tempestiva ou à realização de novo processo de contratação.

9.8.2. Inteeram 4s atribuicões do fiscal técnico:
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor da contratação com informações pertinentes às suas atribuições;
b) anotar no histórico de gerenciamento da contratação todas as ocorrências relacionadas à execução da contratação,

com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;
c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a

definição de prazo para a correção;
d) informar ao gestor da contratação, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que

ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;
e) comunicar imediatamente ao gestor da contratação quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução da

contratação nas datas estabelecidas;
Í) Íiscalizar a execuçâo da contratação para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a assegurar

os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o
pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor da contratação para
ratificação;

g) comunicar ao gestor da contratação, com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência, o término da contratação
sob sua responsabilidade, com vistas à prorrogação contratual;

h) auxiliar o gestor da contratação com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado;

i) conÍ'eccionar e assinar o Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do objeto constante na Ordem de
Serviço ou de Fornecimento de Bens, com o apoio do Fiscal Requisitante;

j) avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues ejustificativas, a partir da aplicação das listas
de verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos no processo de contratação, em conjunto com o
agente público técnico da área ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação;

k) identificar não conformidades com os termos contratuais, em conjunto com o agente público técnico da área ou
dos agentes responsáveis pela requisição da contratação;
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l) veriÍicar a manutenção das condições classificatórias referentes à pontuação obtida e à habilitação técnica, em

conjunto com o Fiscal Administrativo da contratação;
"m) 

encaminhar as demandas «le coreção cobertas por garantia ao contratado;

n) apoiar o(s) agente(s) responsávál1is) pela ràquisição da contratação na verificaçào da manutenção da

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação;

o) verificar a manutenção âas condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão da contratação, em

conjunto com o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contrataçâo; e

p) apoiar o Gestór da contratação na manutenção do Histórico de Gestão da contratação.

9.9. Fiscalização Administrativa da contratação.

9.9.1. O fiscal administrativo verificará a manutenção das condições de habilitação do contratado,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a fonnalização de apostilamento e termos aditivos,

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

g.g.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais,.o fiscal adntinistrativo atuará

tempestivamente na solução do problerna, reportando ao gestor da contratação para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

9.9.3. Integram as atribuições do fiscal administrativo:
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor da contratação, com a realização das tarefas relacionadas ao controle

dos prazos relacionados à contiatação e à formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do

empinho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas;

b) verificar á Àunut.nçao das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário;

c) examinar, ,. io1. o caso, a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trab.alhistas e previdenciárias

e, na hipótese de descumprimento,'informar a SELOG, a SEFAZ e a PGM, para a tomada das providências cabíveis,

incluindo a retenção de pagamentos;

d) atuar tempestivamáte na solução cle eventuais problemas relacionados ao descumpt'imento das obrigações

contratuais e reportar ao gestor da contratação para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua

competência:
e) auxiliar o gestor da contratação com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da

avaliáçao realizidana Íiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado;

t) veriÍicar a aderência aos termos contratuais c atuação iempestiva na sotução de eventuais problemas relacionados

ao descumprimento das obrigações contratuais . ,.poitur ao gestor da contratação para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

g; veriÍicar as regúlaridades Íiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins dc pagamento;

h) apoiar otrj ãÉ"nt.irl responsâvel(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da

necessiclade, economicidade e oportunidade da contratação;

i) apoiar o Gestor da contratação na manutenção do Histórico de Cestão da contrataÇão;

j) no caso de substituição ou inclusão de empregados do contrataclo, relacionados diretamente à execução do objeto

da contratação, o preposto deverá entrega. uo iirãd Administrativo da contrataçáo os Termos de Ciência assinados

pelos novos .rpréguáor envolvidos na execução dos serviços contratados.

9.10. Do Gestor da contratação.

9.10.1. O gestor, além de exercer as atribuições previstas abaixo, coordenará aattalizaçáo do processo de

acompanhamento e fiscali zaçáo da contratação contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento da contratação, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório cont vistas à verificação da necessidade de adequações da

contratação para fins de atendimento da finalidade da adrninistração.

g.l0.Z. O gestor acompanhará os registros realizados pelos fiscais da contratação, de todas as ocorrências

relacionadas à execução da contratação e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior

àquelas que ultrapassarem a sua competência,

9.10.3. O gestor acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento

da despesa no relatório de riscos eventuais'

9.10.4. O gestor emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e

administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho

na execução contratual, baseàdo nos indicadores objetivamente deÍinidos e aferidos, e a eventuais penalidades

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

9.1 0.S. O gestor tomará providências para a formal izaçáo de processo administrativo sancionador para fins

de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão designada e nos termos da LC}d 14122'
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9.10.6. O gestor deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
teúam justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoràmento das atividades da
Administração.

9.10.7. O gestor deverá enviar a documentação pertinente ao Departamento de Contratações Públicas ou
outro órgão competente para a formalizaçâo dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado
pela fiscalização e gestão nos termos da contratação e demais documentos do processo de contratação.

9.10.8. Intesram as atribuicões do Gestor da contratacão:
a) coordenar as atividades relacionadas à Íiscalização técnica e administrativa;
b) acompanhar os registros realizados pelos fiscais da contratação das oconências relacionadas à execução da

contratação e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência;
c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e de

pagamonto, e anotaÍ os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de
riscos eventuais;

d) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização da contrataçâo, cujo histórico de gerenciamento deverá
conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações
e das pronogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações da
contratação para fins de atendimento da finalidade da administração;

e) coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao Departamento
de Contratações Públicas ou outro órgão competente para a formalizaçáo dos procedimentos relativos à pronogação, à
alteraçdo, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção da contratação, çntre ouiros;

f) elaborar com as informações obtidas durante a execução da contrataçâo o relatório final de consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
atividades da Administração;

g) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos Íiscais técnico e administrativo quanto ao
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução côntratual,
baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do
cadastio de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulâmento;

h) confeccionar e assinar o Termo de Reçebimento Definitivo, çom basç nas informações produzidas no
recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bçns entregues e na cônformidade e
aderência aos teÍmos contratuais, com o apoio da comissão de recebimento defrnitivo, se houver, ou em conjunto com
o responsável da Secretaria Municipal gerenciadora da contrataçâo;

i) tomar providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fins de aplicação de sanções;
j) encaminhar formalmente as demandas ao contratado;
k) manter o Histórico de Gestão da contratação, contendo registros formais de todas as oconências positivas e

negativas da execução da contratação, por ordem histórica;
l) encaminhar as demandas de coreção não cobertas por garantia ao contratado;
m) encaminhar a indicagão de glosas e sanções para o órgão competcnte;
n) autorizar o fafuramento, com base nas informações produzidas no Termo de Recebimento Definitivo, a ser

encaminhada ao preposto do contratado; e
o) encaminhar ao Depaf,tamento de Contratações Públicas os eventuais pedidos de modificação contratual.

10.1. E permitida arealização de prorogação da contratação, nos termos da LCM 14/22 e do
10.1.1. A pronogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que

as condições e os preços pennanecem vantajosos para a Administração, permitida a negooiação oom o contratado.
10.1,2, O contratado não tem direito subjetivo à pronogação contratual.
1.11. 10.1.3. A prorrogação da contratação deverá ser promovida mediante celebração de termo

aditivo,

1.12. 10.1.4. A contratação não poderá ser pronogada quando o Contratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência deste instrumento, pelo prazo de 60 (sessenta) dias,
independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realizaçâo dos atos destinados à
formalizaçâo da alteração da contratação.
10.3. Toda alteração ou prorogação da contratação deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela
Procuradoria-Geral do Município e attorizada.pela autoridade competente para a celebração deste instrumento.
10.4. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação.
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10.5. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos at'tigos 166, 167 e 173, todos da LCM 14122, por

necessidade da Adrninistração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o fomecedor não deu causa à

prorrogação, alem dos casos em que a vigência contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido

estrito.

10.5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data

da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do MunicÍpio de Capanema'

10.5.2. Após o interregno de um ano, e independenternente de pedido do contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo),

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

10.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

elbitos Íinanceiros do último reajuste.

10.5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagatá ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença corespondente tão logo

seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

10.5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).
10.5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.

10.S.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

10.5.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

10.6. O restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para restabelecer o

equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral da contratatação pela

Admilistração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, betn cotno em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como

pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que

observará o disposto no LCM 14122 e seu regulamento.

10.7. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da contratação utilizadapara

serviços contínuos, por meio da análise da variaçáo dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com

data vinculada à apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao

acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de

custos decorrentes de aumento com a mão de obra;

10.7.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natvreza de serviços

contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, de acordo

com o disposto no Termo de Referência,

10,7.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ão as regras previstas no art. 192, da LCld 14122 e seu

regulamento.

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

ll.Z,l, A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

11.2,2, Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido dos prejuízos

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da

contratação, até a data da extinção/cancelamento.

11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretatá a retenção de valores

eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações. bem como eventuais

prejuízos causados ao Contratante.

Avenida Govemador Pedro Viliato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321

v

v

11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital.

11.2, Aextinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento

CNPJ no 7 5.972.7 6010001 -60' . sor'.br Página: 54



Município de Capanema - PR

11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contrataçâo ao Contratado será feita pelo Agente de
Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico
do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação.
11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da LCM 14122 e

de seu regulamento.

12.rz. uL^uou L^ u DL I Lyl.Êt ,Jr.:/\J urttr/t - r.r\_,, [q\zEptMEt\ I \J UU WIfJE I U LJl\ U\J.l\ t K/
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência . nà ÉJitui

13.

13.1. As regras a respeito das

Edital.

'r((jEIRA 
- I]AS INFRACOES E DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS

infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de Referência e no

t4.
ADMINISTRATIVAS
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n" 9.784, de lgg§, àÁamiíistrâçao Pública poderá morivadamente adorar
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil
ou impossível reparação.

14.2. O Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos termos dos artigos
245 a247 daLCM 14122.

14.3. O poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades:
a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração;
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator;
c) velar pela credibilidade e prestígio do serviço público perante a coletividade;
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das contratações.

14.4' As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria
administração pública sem necessidade de intervenção do poder Judiciário.
14.5, As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo
administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio de
medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição.
14,6, A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete:

a) em primeira instância, ao presidente da CJA, ad referendun do colegiado;
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele designada,

14,7 . A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares administrativas
impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou
pela autoridade designada.

14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras sem
a prévia manifestação do interessado.
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem l4.B e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o Orgão
Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se,
no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação.
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração
poderá aplicar as seguintes:

a) suspensão e retenção do pagamento;

b) suspensão do direito de licitar e contratar;
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar;
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados

na execução da contratação e necessários à sua continuidade.
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo administrativo
sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal da
Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento.
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14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração poderá dar

continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível'

15. ÇLÁUSULA DÉCIMA OUINTA. DOS CA§OS OMIS§OS

15.1. Eventual dúvida u.erpeitô àu interpretação das normas legais e regulamentares a respeito da LCM 14122 e

deste instrumento será ,urudu por meio de consulta formal à PGM e decidida, ao final, pelo Chefe do Poder

Executivo municiPal.

15,2. paraa solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da presete contratação

serão observadas as disposições contidas na na LCM 14122,na Lei no 8.078, de 1990 (código de Defesa do

Consumidor) e subsidiariamente na Lei no 14.133, de202l e na Lei no 9.784, de 1999, bem como nos demais

regularnentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento,

indepeudententeute de suas transcrições.

15.3. A contratação regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes,

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do art'

150, da LCM 14122.

I6. CLÁUSULA DÉCIMA SBXTA - DA HABILITACfu

16.1. o Contratado n.u oUrila a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação:

a) jurídica;

b) fiscal e trabalhista; e

c) técnica.

11,17. CLAU§ULA UIlUlIvlA SllrI IM/a - lrÍI l\E§I-\.rrronurLrv'1v! vv vvr, ^ '" ' ^' '- -

17.1. O Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados diretamente à

Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação'

17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contrataçâo'

17.3. O Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta

Contratação.

17,4, Orecebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do Contratado

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contrataçãO, bem como de vícios aparentes ou ocultos do

objeto adquirido/serviço prestado.

17,S. O Conüatado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os

artigos 12, 13 , lE e 26, do código de Defesa do consumidor (Lei no 8.078/1990).

17,6, OContratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no cDc, além da garantia

contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente

instrumento.
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vício/defeito do produto/serviço'

17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juízo por terceiros' em razáo

do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da

denunciação da lide, oportunidade em que o contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais

indenizações estabelecàas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de

qualquer responsabilidade.

18.

flffin,846l2o13,oContratadodeveobservaromaisaltopadrãodeéticadurantetodo
o processo de contratação e de execução do objeto contratual'

tg.z. para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) rrprática Corruptail: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do objeto;

A,.,imSouza,l080.Centro-85760-000.Fone:(46)3552-132l
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b) I'Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução do objeto;

c) "Prática Colusivar': Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem
o coúecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais
e não competitivos;

d) 'rPrática Coercitiva": Causar dano ou ameaçfi causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução da contratação;

e) rrPrática Obstrutiya'r:
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações
de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos
entregues/serviços prestados;

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialÍnente o exercício do direito de o Município promover
inspeção do objeto/serviço.

r8.3. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e
para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias.
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa deoisória da fase interna da respectiva
licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, conffole e fiscalização da contratação o
agente público municipal que mantenha vÍnculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com pessoa física ou pessoajurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou
que confrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, compaúeiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau.

18.5. As vedações de que trata o ffii{ffiffi estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, proÍissional especializado ou funcionário ou representante de empresa
que preste assessoria técnica.
18.6. O agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-se suspeitos no
processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses.
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente:

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fÍsica ou jurídica, quando a
contratação versar sobre obrq serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do p§eto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) a pessoa fÍsica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por
qualquer órgão público, de qualquer ente federado;

d) a pessoa física ou jurÍdica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, no
âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento dos
recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do art,
247 daLCM 14122;

e) aquele que manteúa vÍnculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempeúe
função no respectivo processo de contratação ou que ài)aránaexecução, controle ou fiscalização da contratação,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afirnidade, até o terceiro grau;

Í) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si;
g) a pessoa física oujurÍdica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital de licitação ou do

início do processo de contratação direta, teúa sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabahadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos poderes

Executivo e Legislativo municipais:
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a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das atividades

exercidas; e

b) no Período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou

aposentadoria:
(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos de

serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão

ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou entidade em que

haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do

cargo ou emprego.

1g.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 a vedação de

contratação prevista na alinea "e" do subitem 18'7, no que couber'

19.1, Considera-se para esta contratação:

19.1.1. Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para realização de registro formal de

preços relativos à bens ou serviços para contração futura e eventual com o Contratado'

lg.l,z.Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com característica de compromisso

para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços'-os.Íbrnecedores' os órgãos pafticipantes e as

condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no Edital, no Termo de Referência e na proposta

aceita do Contratado.

19.1.3. órgão gerenciador: órgão da Administração Pública responsável pela condução do conjunto de

procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente'

19,2. Caber(tà Secretaria Municipal gestora, com auxílio da Agente de Contratações e equipe de apoio' o controle

e a administração dos preços registrados, e ainda o seguinte:

a) Gerenciar a ata de registro de preços;

b) Concluzir eventuais renegociações dos preços registrados'

1g.3. Caberá aos órgãos municipais interessados na requisição da contração a verificação, junto à secretaria

Municipal da Fazenda pública, a existência de recursos e de dotação orçamentária para emitir o requerimento de

fornecimento/prestação de serviços de que trata o Termo de Referência'

1g.4, Aexistência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão

advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação pertinente às licitações'

19.5. os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial da

contratação, nos termos da Cláusula Décima cleste instrumento, cabendo ao Departamento de Contrações Públicas

o controle e o acompanhamento de possíveis alterações dos preços, assim como aos demais órgãos gestor e

participantes desta contratação.

19.S.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no mercado'

19.6. Os preços registrados serão publicados trimestralmente no órgão de comunicação oficial clo lr{unicípio, para

orientação da Administração.

19.7. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preços constantes do registro de preços' em razão de

incompatibilidade destes com os vigentes no mercado'

lg,i.l.A impugnação de qre hata o subite m 19.7 deverá ser encaminhada, mediante protocolo, ao Agente

de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a qualificação do impugnante, as razões de fato e elementos

probatórios, se houver.

19.g. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados

no mercado e assim controlados pela Administração, nos termos daLCM 14122.

1g.g.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os

vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos

preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado'

19.g.2. Ern caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em açeitar a renegociação, o Município procederá a

aquisiçãodo(s)item(ns)poroutrosmeios,respeitandoodispostonalegislação.
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20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Confatante
e a Íntegra do processo de contratação direta será divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de
até l0 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento.

21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão
processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR.

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o
Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr,(a) ------, representante do Contratado.

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho
do Colono, ao dia xx de xxxxxxx de202x.

Américo Bellé
Prefeito Municipal

XXXXXXX
Representante Legal do Contratado

XXXXXX
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ANEXO IX
CONTRATO ADMINISTRATIVO N" XX/202X

O MUNICÍpIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080,

Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o no 75.792.76010001-60, neste ato representado pelo

Excelentíssimo Prefeito Municipal, o sr. Américo Bellé, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a)

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o no xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço:

xxxxxxxxxxx, no xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o

seguinte endereço eletrôniço: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp:

xxxxxxxxxxxx, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) S(a).

xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF No xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no I@
de Contratacão do Pregão n" XX/202X e em observância às disposições da Lei Complementar Municipal

n" 1412022 &CM 14/22\ e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante

as cláusulas e condiçÕes enunciadas neste instrumento,

ORGÃO GESTOR DO CONTRATO:
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

oRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA CONTRATAÇÂO:

Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

a) o Termo de Referência;

b) o Edital da Licitação;

c) a Proposta do contratado;

d) eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecerá aquele

que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé.

\7

a

2. CL/IUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/P.RES-IAÇAU DU§ §bKVIÇU§

z.r. o oU:.i" deita contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto no termo de

referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo col1l as normas técnicas aplicáveis.

2.2. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de

conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constalrl no Termo de Referência, anexo a este Contrato'
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2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência,
serão observadas as seguintes regras básicas:

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado elaborará um
requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações:

a) identificação do órgão público solicitante;
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados;
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços;
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços;
e) quantidade, medidas, marcas, especificâções etc. dos objetos ou serviços, se aplicável;
f) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade;
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da Contratação.

2.4,8m regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3,L serâencamiúado por meio do Fiscal
da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado
posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente,
2.5. O contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado no
subitem 2,3.1.

2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando lhe
for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3. 1 .

2'7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado.
2.8. O não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de
responsabilização dos envolvidos.
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou aprestação dos serviços pelo licitante çontratado
sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 configura a concorrência do licitante
contratado para a nulidade da contratação.

2. 10. Sem prejuízo do controle central da document ação, cada órgão público manterá o controle, preferencialmente
em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1 , de forma a permitir a fiscalização de órgãos
internos e externos.

3.1. O prazo de vigência da presente contratação será de xx (xxxxxx) meses, contados a partir da emissão e
assinatura deste instrumento pelo Prefeito Municipal.

4.1. O valor total máximo da contratação é de R$ XXXXX (XXXXXXX).
4.1.1. O valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento.

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
4.3. O valor acima e meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado depenclerão dos
quantitativos efetivamente fornecidos/executados.

5, CLÁUSULA OUINTA - DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATADO
5.1. o Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas no Termo de
Referência, além das seguintes obrigações gerais:

a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela
Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento;

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do
obieto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal;

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço
prestado, no ato do fornecimento objeto ou no ptazo máximo de 2 (dois) dias úteis após o fornecimento ou a prestação dos
serviços;
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e) nào transferir a terceiros, p«lr qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar

qualquer clas prestações a que está obrigada, setn a observância do disposto neste instrumento;

l) responsabilirur-s. p.lu, despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, flscais, comerciais, taxzrs'

fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no

fornecimento do objeto/execução dos serviços;

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira

eficiente, a pedido da Adnrinistração;

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, locomoção, alimentação,

hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços;

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conÍbrme previsto no CDC, além da garantia contratual, prevista

no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento'

i.l 3. j) em se tratando de aquisição, entregar o objet<l acompanhado do manual do usuário, com uma versão em

português, e cla relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível;

k) Em se tratanclo de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para

representá-lo na execução do contrato.

l) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que

clevidamentejustiÍlcada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade'

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acorcio com o Código de Defesa do Consumidor

íl.ei no 8.078. de 1990):

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos

que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

o) Atencler às determinações regulares entitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar todo

esclarecimento ou informação por eles solicitados;

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informaçâo solicitada pelo Contratante ou

por seus prepostos, garantindà-lhes o acesso, a qualiuer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à

execução do emPreendimento.

q) Reparar, corrigir, rernover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarenr vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos ;nateriais

empregados;

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução

contratual pelo contratante, que frcará autorizado a descontar «los pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida' o valor

correspondente aos danos sofridos;

s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

aÍinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato;

t) r)ão contÍatar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção

ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na lbrma da Súmula Vinculante n" 13 do STF;

u) não contr.atar pessoas que mantenham vínculo de natureza técnica, cornercial, econômica, financeira, trabalhista ou

civil com agente político ou clirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe Íunção no

respectivo processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles se.ia cônjuge'

conrpanheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

v) euando não for possível a veriflrcação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF' o

contratado deverá entregar aá setor responsável pela Íiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento'

os seguintes documentos: l) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos

federais e à Dívida Ativa da união; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do

domicílio ou sede do contratado; 4) ceftidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

- CNDT;
x) Responsabi lizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá

onerar o objeto do contrato;

w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente

que se verifique no local da execução do obieto contratual'

y) paralisar, por determinação clo contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa

técnicaouqueponhaemriscoâSegul.ançadepessoasoubensdeterceiros.
z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidacle com as obrigações assumidas, todas as condições

exigidas para qualificação.iurídica, Íiscal, trabalhista e técnica;

aâ) Guarclar sigilo sobre toclas as inforrnações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
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bb) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da Çontratação, exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados no art. 182. II. d. da LCM l4122.

cc) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do
contratante;

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do
ob.jeto, durante a vigência do contrato.

l.l4' ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandaclos, cuja
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

1.15. ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018,
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;

1.16' gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de
segurança, higiene e disciplina.

| '17, hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere,

1.18' ii) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição cie

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utitização do trabalho do menor de clezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre.

1.19,

5.2, Não será adnlitida a subcontratação do objeto contratual.
1,20. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência, é permitida a subcontratação

parcial do objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as seguintes condições:
1.20.1. a) E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação;
1.20.2. b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das
atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das
obrigações contratuais corespondentes ao objeto da subcontratação.
1.21 ' 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar

se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.
1.21 .1 . 5.2.3. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade

técnica do subcontratado, que será avaliada ejuntada aos autos do processo coÍrespondente.
l'22. 5,2,4.É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil corr dirigente do
órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na Çontratação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral,
ou por afinidade, até o terceiro grau.

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas aplicáveis;
c) NotiÍicar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que

seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução clo objeto, quanto à dimensão, qualiclade
e quantidade, observando-se o disposto no § 4o do art.201 daLCM 14122;

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor conespondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições
estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência;

g) Aplicar ao Contratado as sançÕes previstas na lei, neste instrumento e seus anexos;
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento cle

obrigações pelo Contratado;
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i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente

instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente irnpefiinentes, meramente protelatórios, de nenhum interesse para

a boa execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido'

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para

decidir, admitida a prorrogação motivacla, por igual período'

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais'

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do contratado, de

seus empregados, prepostos ou subordinados.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

7.1. As rêgras a iespeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital'

8. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA
g.1. As à"sp"ras decorrentes da presente contrataçâo ôorrerão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geral do Município deste exercício, na(s) clotações indicadas no parecer contábil que integra o processo

de contratação.

9. CLAUSULAÀONÀ:
9.1. O contrato deverá ser executado Íielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as ltormas da

LCM|14122,e cada pafte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial'

9,2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execuçào será

pro*ogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila'

9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eleffônica para esse fim.

1.4. O órgao ou entidade poderá convocar represeutante da empresa para adoção de providências que devam ser

cumpridas de imediato.

9.5. Preposto.

9.S.1. O Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do início da prestação dos

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado'

9.5.2. Contratante poderá recusar, desde quejustificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade

9.6. Reunião Inicial.
9.6.1. Após a assinatura do Contrato e a designação do Gestor e Fiscal(is) da Contratação (caso não tenham

sido designados no TR), será realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os

entendimentos acerca das condições estabelecidas no Contrato, Termo de Referência e seus anexos, Edital, se

houver, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do objeto da contratação'

9,6,2, Areunião ocorrerá em até l0 (dez) dias úteis da assinatura do contrato, podendo ser prorrogada a

critério da Contratante.

9.6.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos:

a) presença, física ou virtual, do representante legal da contratada, que apresentará o(s) seu(s)

preposto(s);

b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência, se houver;

c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão do contrato;

d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do funcionário

da empresa designado para acompaúar a execução do contrato e atuar como interlocutor principal junto à

Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões tecnicas'

legais e administrativas reÍ'erentes ao andamento contratual;

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, comprovando que o produto

oferlado possui a garantia solicitada no termo de referênçia, se houver.
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9.7. Fiscalização.

9.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da contratação, ou
pelos respectivos substitutos, nos termos daLCM|4122, observando-se, em especial, as rotinas a seguir.

9.8. Fiscalização Técnica.

9.8.1. O Í'iscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no TR, anexos, instrumento contratual e Edital, se houver, de modo a assegurar os

melhores resultados para a Administração.
9.8.1.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para aregularização
das faltas ou dos defeitos observados.

9.8.1.2, Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

9.8.1.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

9'8'1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

9.8.1.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil (mínimo de
dois meses de antecedência), o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação
tempestiva ou àrealizaçáo de novo processo de contratação.
9.8.2. Integram as atribuições do fisc?l técnico:

a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às suas atribuições;
b) anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com

a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;
c) emitir notifrcações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a

definição de prazo para a correção;
d) informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que

ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o casol
e) comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução do

contrato nas datas estabelecidas;
Í) fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os

melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidai para o
pagamento e, após o ateste, que ceftifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratiÍiiação;

g) comunicar ao gestor do contrato, com pelo menos 2 (dois) rneses de antecedência, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à prorrogação contratual;

h) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da
avaliaçáo realizadana fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado;

i) confeccionar e assinar o Termo de Rer:ebimento Provisório quando da entrega do ob.leto constante na Ordern de
Serviço ou de Fornecimento de Bens, com o apoio do Fiscal Requisitante;

j) avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues ejustificativas, a partir da aplicação das listas
de verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos no processo de contratação, em conjunto com o
agente público técnico da ítrea ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação;

k) identificar não conformidades com os termos contratuais, em conjunto com o agente público técnico da área ou
dos agentes responsáveis pela requisição da contratação;

l) verificar a manutenção das condições classificatórias referentes à pontuação obtida e à habilitaçâo técnica, ern
conjunto com o Fiscal Administrativo do Contrato;

m) encaminhar as demandas de correção cobertas por garantia ao contratado;
n) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação;
o) verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão do contrato, em conjunto

com o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação; e
p) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Flistórico de Gestão do Contrato.

9.9. Fiscalização Administrativa.
9.9.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do

contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a fotmalização de apostilamento e

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
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9.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis'

quando ultrapassar a sua competência,

9.9.3. lntesram as atribuicões do fiscal administrativo:
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, cont a realização das tarefas relacionadas ao controle

dos pràzos reiacionados ao conirato e à formãtizaçao de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do

empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas;

b) verihcar á rnanutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos documentos

**l)r:l:Hiffi,'riff:t::,::ii,l!iiiifrlx; 
no recorhimento das contribuições nscais, trabarhistas e previdenciárias

e, na hipótese de descumprimento,-informar a SELOG, a SEFAZ e a PGM, para a tomada das providências cabíveis,

incluindo a retenção de pagamentos;

d) atuar tempestivamáte na solução de cventuais problemas relacionados ao descumprimento das obrigações

contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua

con)petêncial
é) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da

avaliação realizadana Íiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado;

f) verificar a aclerência aos termos contratuais e atuação tempestiva na solução de eventuais problemas relacionados

ao déscumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,

quando ultrapassar a sua competência;' 
g) verifióar as regularidades Í'iscais, trabalhistas e previdenciárias para Íins de pagamento;

tr) upoiar o(s) ãgentels) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da

necessidade, economicidade e oportuniclade da contratação;

i) apoiar o Gestor do Contrato na rnanutenção do l{istórico de Gestão do Contrato;

3j nã caro de substituição ou inclusão de empregados do contratado,relacionados diretamente à execução do objeto

da contrataÇão, o prepostodeverá entregar ao Fiscal Administrativo do Contrato os Termos de Ciência assinados pelos

novos empregados envolvidos na execução dos serviços contratados'

9.10. Do Gestor do Contrato'
9.10.1. O gestor do conffato, além de exercer as atribuições previstas abaixo, coordenará aatualização do

processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no

histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações

e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do

contrato para fins de atendimento da finalidade da administração'

9.10,2, O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

oco*ências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

9.10.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

9.10.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico

e admiuistrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais

penalidades aplicadas, devenclo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

9.10.5. O gestor do contrato tomará providências paÍa a formalização de processo administrativo

sancionador para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão designada e nos termos da LCM

14122.

9.10.6. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justiÍicado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das

atividades da Administração.
g.l},j. O gestor do contrato deverá enviar a documentação peftinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela Íiscalização e gestão nos

termos do contrato e demais documentos do processo de contratação'

9.10.8. lntegram as atribuicões do Gestor do Contrato:

a) coordenar as atividades relacionadas à Íiscalização técnica e administrativa;

bj acompanhar os registros realizados pelos Íiscais do contrato das ocorrências relacionadas à execução do contrato

e as medidas adotadas, e'intbrmar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência;
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c) acompanhar a manutenção das condiçôes de habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e de
pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de
riscos eventuais;

d) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de gerenciamento deverá
conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações
e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequaçôes do contrato
para fins de atendimento da finalidade da administração;

e) coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação perlinente ao Depafiamento
de Contratações Públicas ou outro órgâo competente para aformalização dos procedimentos relativos à prorrogação, à
alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos, entre outros;

f) elaborar com as informações obtidas durante a execuçâo do contrato o relatório final de consecução dos objetivos
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração;

g) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo quanto ao
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento;

h) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento DeÍinitivo, com base nas informações produzidas no
recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e na conformidade e
aderência aos termos contratuais, com o apoio da comissão de recebimento deÍinitivo, se houver, ou em conjunto com
o responsável da Secretaria Municipal gerenciadora da contratação;

i) tomar providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fins de aplicação de sanções;
j) encaminhar formalmente as demandas ao contratado;
k) manter o Histórico de Gestão do Contrato, contendo registros formais de todas as ocorrências positivas e

negativas da execução do contrato, por ordem histórica;
l) encaminhar as demandas de correção não cober-tas por garantia ao contratado;
m) encaminhar a indicação de glosas e sançôes para o órgão competente;
n) autorizar o faturamento, com base nas informações produzidas no Termo de Recebimento Definitivo, a ser

encaminhada ao preposto do contratado; e

o) encaminhar ao Departamento de Contratações Públicas os eventuais pedidos de modificação contratual.

10.1'1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que
as condições e os preços perrnanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

10.1,2. O contratado não tem direito subjetivo à prorogação contratual.
1.23. 10.1.3. A prorogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo,

cuja publicação do seu extrato, no diário oficial eletrônico do Município, constituirá a validade da prorrogação,
mantendo-se a eficácia suspensa até a assinatura do documento pelas partes.

1'24. 10.1.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência do contrato, pelo prazo de 60 (sessenta) dias,
independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realizaçáo dos atos tlestinados à
formalização da alteração contratual.
10.3. Toda alteração ou prorrogação contratual deverá serjustificada por escrito, ser aprovada pela Procuradoria-
Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato,
10.4. O fornecedor Íicará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação.
10.5. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, ou na hipótese de o presente
contrato derivar de uma ata de registro de preços, poderão exceder o limite de25o/o (vinte e cinco por cento).
10.6. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166,167 e 173, todos da LCM 14122, por
necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o fornecedor não deu causa à
prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido
estrito do contrato.

10.6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema.
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10,6.2.Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consutnidor Amplo)'

cujo objeto possua trat')teza de serviços

predominância de mão de obra, de acordo

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade'

10.6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

10.6.4. No caso de atraso ou não dinúgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagar| ao

conffatado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo

seja(m) divulgado(s) o(s) Indice(s) definitivo(s).

10.6.5. Nas aferiçOes Íinais, o índice utilizado,para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo'

10.6.6. Caso o(sj Índice(s) estabelecido(s) para reajustamento veúa(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.

10.6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

10.6.8. O reajuste será realizado por apostilamento'

10.7. O restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para restabelecer o

equilíbrio econômico-furanceiro àu .ont utução, como nos casos de alteração unilateral do contrato pela

Administração. ou nos casos de força maioi, caso fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consêquências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como

pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que

observará o disposto no LCM 14122 e seu regulamento'

10.g. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato ]u,tilizada para

serviços continuos, por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com

data vinculada à apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao

acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de

custos decorrentes de aumento com a mão de obra;

10.8.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações

contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com

com o disposto no Termo de Referência.

10.8.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ão as regras previstas no art. l92,daLCMl4l22,

11.

CONTRATACÂO
it.t. A, regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital'

ll.Z, Aextinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa'

ll.2,l. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente'

11,2.2, Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido dos prejuízos

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da

contratação, aÍé a data da extinção/cance lamento'

11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarreÍarâ a retenção de valores

eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais

prejuízos causados ao Contratante.

11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita pelo Agente de

Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico

do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação,

11.5. A 
"*iirção/"un"elamento 

da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da LCM 14122 e

de seu regulamento.

t2.lztÇLAU§ULAI,:IlUllYlADI]tJU.i\f,lr.r.,\, I\ljvlguvrll\rvyv vg,!rv y.. --..--_

12.1. As regras a respeiio do recebimento estão previstas no Tetmo de Referência e no Edital'
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ts. clÁu§ula »nclnrn rrRcElna - oes mRRacôEs s nas.seNÇôes aoulNrsrRarrvRs
13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de Referência e no

Edital.

14,

ADMTNISTRATIVAS
14.1. Consoante o artigo 45 daLein" 9.784, de 1999,a Administração Pública poderá motivadamente adotar
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorência de dano de difícil
ou impossível reparação.

14,2, O Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos termos dos artigos
245 a247 daLCM 14122.

14.3. O poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades:
a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração;
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator;
c) velar pela credibilidade e prestígio do serviço público perante a coletividade;
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das contratações.

14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria
administração pública sem necessidade de intervenção do poder Judiciário.
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo
administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio de
medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição.
14.6, A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete:

a) em primeira instância, ao presidente da CJA, ad referendurz do colegiado;
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele designada.

14.7, A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares administrativas
impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou
pela autoridade designada.

14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras sem
a prévia manifestação do interessado.

l4'9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o órgão
Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se,
no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação.
14.10' Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração
poderá aplicar as seguintes:

a) suspensão e retenção do pagamento;

b) suspensão do direito de licitar e contratar;

c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar;
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados

na execução do contrato e necessários à sua continuidade.
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo administrativo
sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal da
Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento.
l4'12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" oll "d" do subitem 14.10, a Administração poderá dar
continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível,

15. cl-Áusul4 pÉcIMA ourFI.TÀ - pos cAsos oMr§sos
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito aa LcU A/22 e

deste instrumento será sanada por meio de consulta formal à PGM e decidida, ao final, pelo Chefe do Poder
Executivo municipal.
15,2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da presete contratação
serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n" 8.078, de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor) e subsidiariamente na Lei n" 14.133, de 2021 e na Lei no 9.784, de 1999, bem como nos demais
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regulamentos e normas administrativas

independentemente de suas transcrições.

15.3. O contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui

supletivamente, os princÍpios da teoria geral dos 
'

150, da LCM 14122.

federais e municipais qule fazem parte integante deste documento,

previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes,

contratos e as disposições de direito privado, na forma do att.

16.1. O Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compat

obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica.

t7.
17.1. O Cóntrátaao é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos çausados diretamente à

Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação'

17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados à Administraçâo ou a terceiros,

decorentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação'

17.3. O Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta

Contratação.

17.4. o recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do Contratado

pelos prejuÍzos resultantes da incorreta exeoução da contratação, bem como de vÍcios aparentes ou ocultos do

objeto adquirido/serviço prestado.

17.S. O Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os

arrigos 12, 13, 18 e 26,do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078/1 990).

17.6, O Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no cDC, além da garantia

contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente

instrumento.
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vício/defeito do produto/serviço'

17.g. Se por qualquer motivo a Administração rnunicipal vier a ser demandada em juízo por terceiros, em tazáo

do fomecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da

denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais

indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de

qualquer responsabilidade.

18.

CONFLITO DE INTERESSES

lg.l. Em atendimento a Lei no 12.g4612013,o contrataào deve observar o mais alto padrão de ética durante todo

o processo de contratação e de execução do objeto contratual'

lg.2,Paraos propósitos desta cláusula, definern-se as seguintes práticas:

a) "prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo

de licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem

o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais

e não competitivos;

d) "prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;

e) "Prática Obstrutiva":
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou Íazer declarações falsas ao

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações

de prática prevista nas alínea anteriores e na veriÍicação da qualidade e quantidade dos objetos

entregues/serviços Prestados ;

(ii) atos cuja intençao seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover

inspegâo do objeto/serviço.
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18.3. O servidor público que constatar algumg das condutas prevista acima possui o dever funcional de

encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contrataçâo, para a Procuradoria-Geral do Município e

para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias.

18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva
licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da contratação o

agente público municipal que manteúa vÍnculo de naturezatécnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com pessoa física ou pessoajurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou
que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em liúa reta, colateral ou
por afmidade, até o terceiro grau.

18.5. As vedações de que trata o ffiffi estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa
que preste assessoria técnica.

18.6. O agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-se suspeitos no
processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses.

18.7. Não poderão participar desta contratação, diretaou indiretamente:
a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) a pessoa física ou jurÍdica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por
qualquer órgão público, de qualquer ente federado;

d) a pessoa física ou jurÍdica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, no
âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento dos
recursos administrativos cabÍveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do art.
247 daLCMl4l22;

e) aquele que manteúa vínculo denatwezatécnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe
função no respectivo processo de contratação ou que atuarâna execução, controle ou Íiscalização da contratação,
ou que deles seja cônjuge, compaúeiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

f) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concolrendo entre si;
g) a pessoa física oujurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital de licitação ou do

início do processo de contratação direta, teúa sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes
Executivo e Legislativo municipais:

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razáo das atividades
exercidas; e

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneraçâo, destituição, demissão ou
aposentadoria:

(i) celebrar com órgâos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos de

serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão
ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou entidade em que

haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante emrazáo do exercÍcio do
cargo ou emprego.

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados r" §.$$i[#ffiS{i]$ a vedação de

contratação prevista nu kh§ffi1ã:§1f§"\ç$ffiffiffi.6§fi, no que couber.
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19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante

e a íntegra do processo de contratação direta será divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de

até 10 (dez) dias úteis, contados cla data da assinatura deste instrumento.

#
âô.ilÃi'qr.itôôi áàóônéri"s do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão

processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR.

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o

Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) -----, representante do Contratado.

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho

do Colono, ao diaxx de xxxxxxx de202x.

\,Américo Bellé

Prefeito Municipal

XXXXXXX
Representante Legal do Contratado

xxxxxx

\-
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ANDXO X
oRTENTAÇÔES p,qna crnaçÃoinEDAÇÃo DA pRoposTA DE pREÇoS

EXCLUSryO PARA PNNCÃO NA FORMA PRESENCIAT

l. Acessar portal eletrônico do Município( www.capanema.pr.goy.br), clique no link "Licitações".

2. Depois de acessar o portal eleüônico do MunicÍpio, clique no liú "Licitações", depois clique em
"Editais de Licitação e Licitações na Íntegra".

pó1i*rl inia.rr! Íjotti)l üii trà,)5I).)íênitia . 
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3. Clique em "Pregão Presencial" e, depois, a licitação corespondente.
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5. Salve o arquivO em um local de fácil acesso no seu seu computador.

6. Após, volte ao portal eletrônico e clique em: "esProposta.zip" (para baixar o arquivo)'

,.,1i',jl] 
", 

)11,.''1,,': 
' i't)i"li: riiiii'i 

"i'ar- 
ii;:rrià:l' c»r'i I riíi:l''aô I:r E MpPLiA pÀri/À ír'tÍs f a'Áo t's iií:'rviÇc! i')i

,",s.f11,1.5ar:1 pr4r;rr pr),:1cúsSÁi:,o t,íi-í:1 91!rrt'lÂ §[ P[úl5ríio o1'lu(ü5'
{lr r r) trlarir/, r)i )'1., )11:n1,o {:1r} 2Ml/:O23

!?r,!rliJr)t,drl,,(1rUIi.i'1. r;.i;<rrrt: r'l, kí!

üiuür:;À0 Ê8i:{jí:Ní-.trit- Fj,'3'j,/::(r:5.Cíill.lIQÂ]r:r()ÀíJ Dü ',iil'1pL)ijsÀ 
âÀQÂ pQ{:51^tll\(',) l-){: SLltvi('l-]5
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7. No local do seu computador onde foi salvo o arquivo'nesProposta.zip", clique com o botão direito do
mouse, selecione "WinRAR" e clique em; "Extract files...".

8. Clique em "Ok", abra a pasta correspondente e execute o arquivo.
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9. Abrirá a seguinte tela:
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10. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS: Para informar os valores e as marcas dos produtos
contidos no anexo, proceda da seguinte forma:

10.1. Clique nos três pontinhos ao final do espaço em branco abaixo do dizer: "Arquivo da
Proposta".

10.2. Busque, em seu computador, o arquivo da proposta, no local onde foi salvo o arquivo
baixado do porÍal eletrônico do Município. selecionado o arquivo, clique em abrir.

10.3. o sistema irá abrir importar os arquivos e aparecerá a seguinte tela:
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10.4. Próximo passo: clique em "Dados do fomecedor", após preencha todos os campos'

$ ltados dÔ §orhecedor:,.
fflÍi**ãd§,|,
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:.: I R(§íÉjentide 6}} §uadro iochtáric,

10.5. Após o preenchimento, abra o campo denOminado "Representante", preencha, depois abra

o campo "quadro societário", preencha todos os dados' Clique em fechar'

10.6. Após clicar ent fechar, voltará para a seguinte tela:
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10.7. Clique em produtos e serviços: vai abrir todos os lotes e itens da licitação.

ià ln,ir;, d. l,orn,.lâ - m X
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10.7.1. Deverão ser preenchidos, obrigatoriamente, os preços, marcas e modelo. O valor deverá
ser digitado utilizando o formato 9999,99. Não coloque ponto decimal paru separar a casas dos

milhares, apenas a virgula para separação dos centavos. Exemplos:

a) 1520,00 (certo)

b) 1.520,00 (erado).
10.7.2. Os valores devem digitados sempre respeitando a coluna de Preços unitário máximo para

cada item.

1I. TERMINO DO PREEENCHIMENTO:
11.1. Após o término da digitação, deve-se clicar em: "Grava proposta";
I1.2. Salvar o Arquivo PROPOSTA.ESL gerado (lmportante: testar o arquivo que foi gravado);
11.3. O arquivo gerado deverá ser encaminhado ao Depaftamento de Contratações Públicas na forma

dos subitens 7.1 I ou 7.1 1.1 do Edital.
11.4. No Botão imprimir proposta, imprimir o documento e coletar assinatura;
11.5. Acondiciona-los em envelope adequado identificado conforme solicita o Edital.
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DECISÃO ADMINISTRATIVA

Á.SSUNTO: Processo de Contratagão

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM TRATOR AÇRÍCOLA, EM ATENDIMENTO AO
CONVÊNIO 95456612023 CELEBMDO ATRAVES DO MINISTERIO DA
INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL.

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, cujos
fundamentos integram a presente decisão, AUTORIZO o prosseguimento do processo de
contratagão, com a posterior publicagão do Edital da licitação, nos termos da legislação
aplicável.

Encaminhe-se ao Departamento de Contratações Púbicas paru as providências
necessárias.

Município de Capanema, Estado do paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada
Parque Caminho do Colono, ao dia 08 de julho de2024.

Américo Bellé
Prefeito Municipal





AVTSO DE LTC|TAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Ng 3212024
o MUNICÍP|O DE CAPANEMA, Estado do paraná, torna público
que realizará Processo Licitatório, nos termos a segulr:
Modaltdade: PREGÃO ELETRÔNtCO ns3212Q24, Tipo de
Julgamento: Menor preço Por ltem, Modo de Disputa: Aberto
objeto: AQUtstçÃo DE uM TRATOR AGRÍCOLA, EM
ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 95456612023 CELEBRADO
ATRAVÉS DO MINISTÉRIO DA INTEGRAçÃO E DO
DESENVOLVIMENTO REGIONAL.. RS 392.666,67 Trezentos e
Noventa e Dois Mll, Seiscentos e Sessenta e Seis Reais e
Sessenta e Sete Cêntavos), Abertura das propostas: 08:30
Horas do dia 23/07/2024, Local;
https://www.comprasgovernamentais.gov,br , demais
informações podem ser adquiridas no Departamento de
Contratações Públicas , Prefeitura Municlpal de Capanema,
sito a Av. Gov. Pedro Vlriato parigot de Souza, 10g0-
Capanema - Paraná - Centro e também no site
www,ca pa nema, pr.gov. br.
Capanema, 08107 /2024
Roselia Kriger Becker Pagani
Pregoeira
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0810712024, 11:16

Licitação

SlASGnet-DC - DisponibilizarAviso de Licitaçâo apenas para Divulgação

D_lsponibilizar Aviso de Licitação apenas para pivulgagão

rb. Este Aviso cle Licitaçâo será Divulgado no Portal Nar:iorral de CônhâtaçÕes Públicas - PNCP e no gov.br/compras
Y, (www.gov.l:r/comprãslnadatâcle"09/07/2024.

Lel

tÉ
Tipo de Objeto

lffi;"õú:újG--":""-"-"""- - - 
"-" 

-"-,-"-:"-""-l

No do Processo

F:?: :_":_;
Quantidade de ltens

i . ""-, -il
Objeto

l|itg ioi t r§lj :_ " _ :. .i

Data da Disponlbilidade do Edital

A partir de Lo"g0-?iâgá:.":: a,lq-q,9_q_**-l

Critério de Julgamento

;.1/ glq f lgçol',t a io1 D-egco-{o- 
.

Data/Hora da Abertura da Licitação

Enl 23!Ot!l)L4"... 
" :às "-o_qià_o_

-------l

1

**j

Aviso de Licitação I

i

I

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/disponibilizarAvisoLicitacaoDivulgacao.do?method=disponibilizarDivulgacao 1t1

i

| Órgao UASG Responsável

I

I Modalidade de Llcitação No da Licitação Característica Forma de Realização Modo de Disputa

^

Aquisição de um Traton AgnÍco1a, em AtendÍmento ao Convênio 954566/2023 celebnado atnavés do Ministénio da IntegnaÇão
e do Desenvolvimento Regional.

Data da Divulgação

l***#o*o"l
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0810712024, 11:18 Mural de Licitaçôes Municipais

TC§ffiffi,
'I I "r: I : i,.,.:. . i, | ::: t: :t,. ,

Vç,Ll:,i.r

Recllstrur processo I icitatório

rnridâde Hxêcrrtora 
jMUllCirrIO DE CAPANLI4A

aâmpos Âno,No e Modâlidâde dêvêm ser igt,âis ôos ififorf,rados (à if,forfrar) ro SIM

Anox' ;2924 :

1 ...................1

MÕdôlidâcle* Éiêgaõ

No licitar;ão/clís,xlnsa/inexigibiligaç1.- 
i ;;

CPF: 63225814968 GçS"at*)

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPRI/MunicipaUAMURegistrarprocessoCompra.aspx
1t1

'sos provonlenteÊ de oÍgánirntos lnt6rtrsclonôl§/mulfilEt6rôis de
À licitaçâo utiliza t?Í;tes recursos? Ü

Número edital/pro.uruo* 
,.r, . .. 

.

UESCTIçAO dO OD]CIO+ :AQI,J}SIÇÃO 
DE TRÁTOR Á.GRÍCOL.A NOVO TR/\ÇANO 4X4l Rf;Í:f;RENTr AO

lCON]RAI"0 Dr: RrPAS$ü No 954566/2023, C§LüBI{ADO AITiAVÉS OO MINI$r*r.{IO
:DA INTTGRAÇÀO f; DO NTSENVOI,YIMENTO REG|IONÂL.

Êorma de Avalição Menol Preçg

Dotaçâoorçanrentá'ía. ;ü;;;eóoiôoiizôs;is,044eos; 
!.^:

Ü A entidildê optou pelo sÍgilo do valclr eÍ,timado clo objeto da lícitaç'âo? (artigo 34 cla Lei Ferleral I.3,J0llA0l.6)
preço máximo/Refer.ência de pr-ç" - ür.;66;r*- 

* - 
:

R$r I

Datá de L^ünçarnenro do Edtat ,iiíiitzíiiÁ* 
,

!.......... .........._....................:

Datâ rla Abertura das propo$tas iiÀ,tàittiiii- t

1....... ..". _ -^---".... ;

l"lú itens exclusivos para [,ipp/MH? Não v

Há cota de participâção para Epp/MÊ? Não v
Trata-$e (h obra tnm exigôncia de sutlcontrãtaçâo rje HFp/M§? I Náô ;

l.lá prioridadê para aquisíçõeo de micro€mprêsae regionais 6r, l6ç4isJ : Não v

tr'lunicípio 
: CAlrÂNHMÀ
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§ ff Portat Naçionat de ContrataçÕes Púbticas q
*\S t riilí'1,

# > -[,,ç,rkar.

Edital no 32/2024
Ultí nta otualhaçiio A I /07t 2024

Locat: Capianenra,/Ptl Órgão: MUNlClpl0 D[: CAPANh.MA

Unidade compradora: 2O9 - Incentivo a Agroinclustria e Fruticuttura

ModaLldade da contratação: Preç;âo - Eletrônico Amparo tegaL Lei I4.133/2O2.1,,4ri, 28, I Tipo: Eclitat

Modo de Disputa; Aberto Rogistro de preço; Não

Data de divuLgação no PNCP: A8/A7/2024 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebímento de propostas: Ag/A7/2024 OB:00 (horário cie Bri,rsitiat)

Data fim de recebimento de propostas: 23/07/2Ç24 08;30 (horário cje ElrasÍlia)

ld contrataçâo PNCP:7597276AA0ô1$0-1-0000gl/2)24 Fonte: [qr.ripl.ano Sistonras LTDA./ [quiptano Sistemas

Objeto:

AQUISICAO DE UM TRATOR AGRICOLA EM ATENDIMENTO AO CONVENIO 9545662023 CELEBRADO ATRAVES DO
MINISTIRIO DA INTIGRACAO I DÔ DISüNVOLVIMf;NTO RüGIONAL.

Informaçâo complementar:

lnexistente

VÁLOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$:392,66ô,íi7

Itens Arquivos

Descrição;

Historico

Guantidade I

1

lal,or 
unitário estimado

R$ 392.666,07

Valortotatêstimado l

R$ 1392.666.67

Númêro

1

Detâlhar

oTRATOR AC.iRICOL.A

NOVO CABINE DO'flPO

PI'ATAFORMA COM

AITCÔ DT:i P O'TIICAÔ

I
Fxilrir: j l.-l dê 1 ilênsi

Lrü
PÉ<.1in;r

Cri;rii* i:rlli..: 1..r"'i *'> 3.4.l':J',:j/'i.1.1, t; [-\:rt;irt li*cii:n:;l rir,r Orrrrir;;l;ei:?5.ii:; I:)rii;liri..:s ipN{:;ij) ó

<.lxic;icl»s stl"l fi{iríJ(} c1,., ircitrir<;rj$ii (,. cÕi'!ir;iiíc$ ítd:tiiiiilii:ii:.i.,rcíri íilli.iti(:i.ir:lo.t] plli.+ rtl;voi
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